
R e l a t ó r i o
d e  a ç õ e s

J U N H O  D E  2 0 2 3

S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S



S E C R E T A R I A  D E  A S S U N T O S  J U R Í D I C O S  -  A P P - S I N D I C A T O

J U N H O  D E  2 0 2 3

D a t a - B a s e
A  A P P  I N G R E S S O U  C O M  A Ç Ã O
D A  D A T A - B A S E
R E P R E S E N T A N D O  T O D A  A
C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L  D A
E D U C A Ç Ã O  D A  R E D E  P Ú B L I C A
E S T A D U A L .  S Ã O  D U A S  A Ç Õ E S :
U M A  P A R A  O S ( A S )  D A  A T I V A  E
O U T R A  P A R A  O S ( A S )
A P O S E N T A D O S ( A S ) .  N Ã O  F O I
C O N C E D I D A  L I M I N A R  E  A  A Ç Õ E S
A G U A R D A M  J U L G A M E N T O .

E D U C A D O R E S ( A S )  D A  A T I V A
Esta ação estava suspensa porque a
Justiça instaurou um Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas
(IRDR). O IRDR visa uniformizar o
entendimento acerca do tema. A
decisão favorável proferida pelo TJPR
foi juntada pela APP-Sindicato nos
autos das ações da Data-Base, em
trâmite na 5ª Vara da Fazenda Pública
de Curitiba. O IRDR ainda não
transitou em julgado pois o Estado
está recorrendo para instância
superior. Em que pese a promessa de
pagamento por parte do governo, A
APP-Sindicato estuda medidas
judiciais quanto ao ano de 2023,
incluindo a diferença entre maio e o
possível mês de implantação (agosto).
Os anos anteriores também são
objeto de estudo e ações.

A P O S E N T A D O S ( A S )
Encontra-se na mesma situação da
ação dos(as) servidores(aas) da ativa, 
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P I S O  D O
M A G I S T É R I O

A ação pede inc idênc ia  do  rea juste
anual  ao  venc imento  in ic ia l  da  car re i ra
do Magis tér io  no  Estado ,  bem como o
re f lexo  sobre  toda  a  tabe la  de
venc imentos ,  em todos  os  n íve i s  e
c lasses ,  a lém do pagamento  das
d i fe renças  dos  anos  de  201 1  e  2012 ,
inc lu indo fé r ias ,  1 3 º  sa lá r io ,  ad ic iona is  e
grat i f icações .  

A  dec isão  fo i  pe la  garant ia  do  d i re i to  à
d i fe rença  ent re  o  va lor  pago pe lo
Estado e  o  que  era  dev ido  por  fo rça  da
Le i  1 1 . 738 /08 .  A  ação  t rans i tou  em
ju lgado em setembro  de  2020 e  a  APP
in ic iou  as  medidas  ju r íd icas  para  o
Estado cumpr i r  a  sentença .

O Estado já  se  mani fes tou  no  processo
dizendo que dará  cumpr imento  à
dec isão  jud ic ia l .  No  entanto ,  faz
interpretação  equivocada da  dec isão ,
ta lvez  de  manei ra  propos i ta l ,  negando
a inc idênc ia  dos  re f lexos  dos
percentua is  em todos  os  n íve i s  e
c lasses .  A  APP protoco lou  recurso  de
agravo  de  inst rumento ,  que  fo i  ju lgado
favorave lmente .  O  TJPR determinou
que o  Estado observe  o  P i so  do
Magis tér io  com re f lexos  em toda a
car re i ra .  O  Estado recor reu  e  suspendeu
a ação ,  porém tem cumpr ido  a  dec isão
quanto  ao  pagamento  para  quem
recebe aba ixo  do  va lor  a tua l izado .

Superada a  pr imei ra  fase ,  daremos
in íc io  à  fase  da  obr igação de  pagar ,  que
compreende a  cobrança  dos  va lores
ret roat i vos .

A Ç Ã O  I N G R E S S A D A
E M  2 0 1 2 ,  P E L O
C U M P R I M E N T O  D A
L E I  F E D E R A L
1 1 . 7 3 8 / 0 8  –  L E I  D O
P I S O  S A L A R I A L
P R O F I S S I O N A L
N A C I O N A L



Está  em t ramitação  na  Assemble ia
Leg is la t i va  do  Estado do  Paraná ,  o
Pro jeto  de  Le i  02 /2023 ,  de  autor ia  do
deputado estadual  Pro fessor  Lemos
(PT) ,  que  busca  revogar  o  a r t igo  3º  e
seus  parágra fos  §6ºA  e  6ºB  da  le i  nº
20 . 122  de  Dezembro  de  2019 ,  que
inst i tu í ram o  desconto  para
aposentadas (os )  de  14% sobre  o  que
passa  de  t rês  sa lá r ios  mín imos  em seus
proventos  de  aposentador ia .

Caso  aprovado ,  o  Pro jeto  de  Le i
manterá  o  desconto  prev idenc iár io
somente  sobre  va lores  que  superarem o
teto  do  INSS ,  ho je  f i xado em R$
7 .507 ,49 .  Ass im,  quem receber  ac ima
deste  va lor  contr ibu i r ia  14% apenas
sobre  o  excedente ,  o  que  impactar ia  na
maior ia  das  aposentador ias  dos (as )
serv idores (as )  públ icos (as ) .

D e s c o n t o
p r e v i d e n c i á r i o
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Em 2022 ,  a  APP conquis tou  na  Just iça
uma v i tór ia  que  benef ic ia  mais  de  20
mi l  pro fessores (as )  PSS  contratados (as )
com sa lár ios  reduz idos  em 2018  pe los
edi ta i s  072/2017  e  034/2018 .  Foram anos
de bata lha  jud ic ia l  para  assegurar  o
d i re i to  e  desde o  ano passado as  ações
estão  em execução .

Mas ,  para  t rans formar  o  d i re i to
assegurado em dinhe i ro  na  conta ,  é
necessár ia  out ra  ação  jud ic ia l  com
in íc io ,  meio  e  f im.  É  o  que  chamamos
de “ fase  de  execução” .  Todo processo
judic ia l  requer  uma sér ie  de
procedimentos .  F rente  a  out ros  casos
em que a  APP atua ,  a  execução é
ráp ida .

A inda não  há  prev i são  exata  para  o
pagamento ,  mas  é  importante  lembrar
que não se  passou um ano completo  da
data  do  pr imei ro  protoco lo .  É  poss íve l
acompanhar  o  andamento  de  cada caso
em contato  d i reto  com a  APP-S indicato ,
pe lo  te le fone  ou  WhatsApp :  (4 1 )  2 170-
2500 .  

Todos  os  agentes  PSS que t raba lharam
no ano de  2018 ,  podem executar  es ta
ação ,  que  já  tem 1415  execuções
promovidas  no  gera l ,  tanto  da  APP ,
quanto  par t icu lares .

P S S  -  D i f e r e n ç a  s a l a r i a l

S E N T E N Ç A  F O I  F A V O R Á V E L  P A R A  O S ( A S )
P R O F I S S I O N A I S  P S S  C O N T R A T A D O S ( A S )  
E M  2 0 1 8
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Q u i n q u ê n i o s
e  A n u ê n i o s
A Lei Federal 173/2020, impôs
restrições a servidores(as) dos Estados
e Municípios que recebessem recursos
federais para o enfrentamento à
covid-19, sendo a mais impactante
para a categoria o congelamento do
período aquisitivo de quinquênios e
anuênios entre 27 de maio de 2020 a
31 de dezembro de 2021.

Em que pese o TCE-PR se posicionar
favorável à contagem de tempo para
efeitos dos benefícios de quinquênio,
o STF, em decisão de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, declarou
constitucional a Lei 173/2020,
mantendo o entendimento de que o
período aquisitivo estava suspenso e
retornaria a contar a partir de
01/01/2022, como tem sido feito no
Estado do Paraná.

O governo Bolsonaro sancionou a Lei
Complementar 191/22, que permite a
servidores(as) da saúde e da
segurança contarem com o período
de maio de 2020 a dezembro de 2021,
excluindo a categoria da educação.
Contra tal arbitrariedade e injustiça,
uma vez que não é possível acionar o
judiciário, há inúmeros Projetos de Lei
que visam a incluir os(as)
educadores(as) como
excepcionalidade na Lei 173/2020.
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F a l t a s  d e  g r e v e
S Ã O  D I V E R S A S  A S  A Ç Õ E S  E M  A N D A M E N T O
P A R A  A S S E G U R A R  O  D I R E I T O  À  G R E V E

2 9 / 0 4 / 2 0 1 6
Não foi concedida a liminar e, ao final,
os pedidos foram indeferidos. A APP
interpôs recurso, que foi negado pelo
Tribunal de Justiça. O Estado, em que
pese ter ganhado a ação, ainda está
recorrendo do valor da condenação
imposta contra a APP quanto aos
honorários sucumbenciais. 

1 6  E  1 7 / 0 3 / 2 0 1 7
O Sindicato ingressou com ação
declaratória de nulidade de ato
administrativo contra a legalidade de
greve, protocolada diretamente no
Tribunal de Justiça, ou seja, em
segunda instância. A decisão foi
improcedente. Diante da decisão, o
Sindicato entrou com ações
individuais para aqueles que fizeram
a reposição. O prazo para essas ações
já se encerrou.

3 0 / 0 8 / 2 0 1 7
A sentença foi PARCIALMENTE
PROCEDENTE, declarando o direito de
revisão funcional das faltas lançadas
para que não constem como
injustificadas. Como não houve
reposição, não houve devolução dos
valores descontados. 
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F a l t a s  d e  g r e v e
S Ã O  D I V E R S A S  A S  A Ç Õ E S  E M  A N D A M E N T O
P A R A  A S S E G U R A R  O  D I R E I T O  À  G R E V E

2 9 / 0 3 / 2 1  E  E N T R E  O S  D I A S  1 0 / 0 5 / 2 1  E  3 1 / 0 7 / 2 1
Acordo firmado com o estado e já cumprido pela categoria,
com a seguinte redação: A Secretaria de Estado da
Educação e do Esporte (SEED), reconhecerá como “falta
greve” as ausências daqueles professores que não
ministraram aulas presenciais, mas ministraram aulas
remotas em 29 de abril de 2021 e aquelas entre o dia 10 de
maio até o dia 31 de julho de 2021, sem qualquer prejuízo
na carreira e vida funcional, desde que ocorra a reposição
das aulas, para aqueles alunos que não participaram do
meet até o final do ano letivo de 2021, conforme
cronograma a ser fixado pelos Diretores das respectivas
unidades escolares.

2 1 / 0 6 / 2 2
Referente a esta falta, em que pese o prejuízo à
distribuição de aulas, foi firmado um acordo com o Estado
com a seguinte redação: A SEED editará ato administrativo
reconhecendo como falta greve o movimento de
paralisação para evitar prejuízos na carreira e vida
funcional, bem como possibilitar futuras progressões,
desistindo a APP dos demais pedidos feitos nos autos nº
0005639-97.2022.8.16.0004. Cada parte arcará com os
honorários de seus respectivos advogados, desistindo
ambas de quaisquer prazos recursais.

3 0 / 0 8 / 2 2
Negociação em curso para obter acordo nos mesmos
moldes da falta de 21/06. Também foi ajuizada ação com a
finalidade de retirada da falta, modificação para falta greve
e que sejam revistos todos os prejuízos em razão da falta.
Aguardando julgamento do agravo de instrumento no
TJPR. 



A ação t rata  da  redução de  um ano de
idade para  cada ano de  contr ibu ição
que exceder  a  condição  prev i s ta  como
mínimo de  contr ibu ição ,  somando a
pontuação de  75  pontos  para  pro fessora
e  85  pontos  para  pro fessor ,  desde  que
ta l  d i re i to  es te ja  adqui r ido  até
09/03/2021 ,  aos  pro fessores /as  que
ingressaram no serv iço  públ ico  até
16 / 12 / 1998 .  Esse  d i re i to  garant iu  a
aposentador ia  para  inúmeras  pessoas
da  categor ia .

A p l i c a ç ã o  d a  e c
4 7 / 2 0 0 5
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Em casos  em que o (a )  aposentado(a )
tem dois  padrões ,  o  Estado soma os
dois  va lores  recebidos  como base
prev idenc iár ia  e ,  ass im,  rea l i zar  o
desconto  de  inat i vos  de  14% do que
passa  de  03  ( t rês )  sa lá r ios  mín imos .
No entender  da  APP-S indicato ,  o
desconto ,  se  rea l i zado ,  deve  ser  de
manei ra  separada e  não  com a
somatór ia  dos  mesmos .

Aguarda  ju lgamento  no  Órgão Espec ia l
do  TJPR ,  sobre  a  inconst i tuc iona l idade
do §  7 º  do  ar t .  15  da  Le i  Es tadual  n .
17 .435 /2012  e  do  ar t .  3 º  do  Decreto
Estadual  n .  578/2015 .

c o n t r i b u i ç ã o
p r e v i d e n c i á r i a  
s o b r e  d o i s  p a d r õ e s
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Ação protoco lada  no  ano de  2020
v isando a  nul idade dos  atos
adminis t rat i vos  or ig inár ios  do  Programa
de Colég ios  C ív ico-Mi l i ta res  do  Paraná .
No mér i to ,  fo i  requer ido  para  que a
ação se ja  ju lgada tota lmente
procedente .  

A  L iminar  fo i  negada .  Fo i  interposto
recurso  de  agravo  de  inst rumento ,
também re je i tado .  Juntamos  dec isões
de out ros  es tados  da  Federação ,  como o
caso  de  São  Paulo ,  e  aguardamos
ju lgamento .

E s c o l a s
C í v i c o - m i l i t a r e s
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A APP-S indicato  tem ingressado com
ações  jud ic ia i s  anualmente  contra
todas  as  reso luções  de  d i s t r ibu ição  de
aula  desde que a  SEED modi f icou o
entendimento  da  jo rnada de
cumpr imento  da  hora-at i v idade e  da
hora-au la .

Ocor re  que  o  tema a inda  não  está
pac i f icado no  Judic iá r io .  Porém,  em
ju lgamento  pe lo  STJ  da  reso lução  de
dis t r ibu ição  de  au las  do  ano de  2018 ,
obt ivemos  dec isão  favoráve l  ao
entendimento  da  APP ,  respe i tando o
anexo da  Le i  que  garante  a  hora-
at i v idade e  a  hora-au la  como era
anter io rmente  à  mudança  de  v i são  do
governo .  

O  Estado do  Paraná  recor reu  e  a inda
não há  dec isão  f ina l  sobre  o  caso .

H o r a - a t i v i d a d e
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T e r c e i r i z a ç ã o  Q f e b
A ação versa sobre a inconstitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei que
extinguiu o cargo QFEB e terceirizou os quadros de funcionários(as) de escola.
Processo pendente de julgamento de agravo interno no STJ.

A d i n  h o m e s c h o o l i n g
Ação julgada procedente. Com vistas a assegurar maior segurança física e
psicológica, bem como a participação dos estudantes em atendimento
domiciliar nas atividades escolares, a decisão do STF no RE 888.815, além de
submeter a regulamentação do homeschooling à esfera federal, aponta
importantes critérios pedagógicos e de socialização a serem observados pelo
Congresso Nacional, os quais a Lei Estadual 20.739 desconsidera flagrantemente.

A ç ã o  p d e  -  p r o v a  p r á t i c a
Ação que busca a ilegalidade da prova didática, uma vez que nem todos
tinham a mesma condição para a gravação e envio de vídeos, além da
subjetividade dos critérios de avaliação. O pedido liminar foi negado e houve
julgamento pela perda do objeto da ação. Aguardando o trânsito em julgado.

p r i v a t i z a ç ã o  d e  e s c o l a s
Ação objetivando barrar o certame de terceirização da gestão de escolas. Na
ação, também está o pedido pela abstenção da Paranaeducação de fazer
novos credenciamentos. A liminar foi indeferida. Interpusemos recurso de
agravo de instrumento, que teve também sua liminar indeferida. O Ministério
Público já se manifestou favorável à demanda em relação ao pedido da APP. 

A t e s t a d o s  d e  3  d i a s
Ação objetivando em caráter liminar a excepcionalidade de atestados de até
três dias no cômputo de dias trabalhados no ano de 2022, evitando prejuízos
na classificação de distribuição de aulas em 2023. A liminar foi concedida, mas
na sequência derrubada pelo TJPR. A APP-Sindicato recorreu e aguarda
resolução judicial do tema.

F o r m a d o r e s  e m  a ç ã o
Ação pela imediata suspensão do critério de maior carga horária no
Formadores em Ação para a distribuição de aulas. O processo está na fase
inicial e não há prazo para julgamento do mérito do agravo de instrumento.
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A ç õ e s  v i t o r i o s a s
R E G I M E  D I F E R E N C I A D O  D E  T R A B A L H O  ( R D T )
Ação coletiva que garantiu a incorporação da parcela complementar do
RDT na aposentadoria dos optantes pelo regime diferenciado. Iniciada a
execução da sentença em grupos de 15 pessoas.

R E S T I T U I Ç Ã O  D E  D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S  
( 2 0 0 3  A  2 0 1 2 )
Ação com o intuito de corrigir os descontos ilegais efetuados entre 2003 e
2012 nas folhas de pagamento de ativos(as) e inativos(as). Já iniciada a
execução de sentença em grupos de 10 a 30 pessoas. 

T E R Ç O  D E  F É R I A S
Buscou o recebimento do 1/3 de férias referente aos anos de 2003 e 2004. Já
iniciada a execução da sentença em grupos de 10 pessoas.

I N T E G R A L I D A D E  D A S  A U L A S  E X T R A O R D I N Á R I A S  
P A R A  A P O S E N T A D O S ( A S )
Garante o pagamento para professores(as) aposentados(as) antes de maio de
2004 de diferenças da média de aulas extraordinárias incorporadas aos
proventos, com recálculo dos valores conforme previsto na Lei Complementar
103/2004. Já iniciada a execução de sentença em grupo de 15 pessoas.

A Ç Ã O  D O  Q U I N Q U Ê N I O
Integralidade do adicional por tempo de serviço até o limite de 50%, para
aposentados(as) antes de maio de 2004. Já iniciada a execução de sentença
em grupos de 15 pessoas.

A Ç Ã O  D O  P D E
Enquadramento no Nível III, Classe I, para professores(as) que, em 15/03/2006,
estavam enquadrados(as) no Nível II, Classe 11 da carreira, e já haviam
concluído o curso de pós-graduação strictu sensu – mestrado ou doutorado –
na área da educação, com efeitos financeiros a contar da mesma data. Já
iniciada a execução de sentença de forma individual. 

A U L A S  E X T R A O R D I N Á R I A S  E M  A F A S T A M E N T O
Pagamento das Aulas extraordinárias durante o período de licença
médica, licença maternidade e readaptação. Já iniciada a fase de
execução de sentença de forma individual.
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S o b r e  a  o r d e m
d e  p a g a m e n t o
d a s  a ç õ e s

A ordem em que saem os  pagamentos
das  ações  depende do tempo de
processo  e  de  out ros  fa tores  que  não
estão  sob contro le  da  APP-S indicato .

I s so  porque o  tempo processua l  pode
ser  d i fe rente  a  depender  do  grupo de
execução em que a  pessoa  se  encontra ,
Os  processos  são  executados  em grupos
de ,  no  mín imo,  10  pessoas .  Mui tas  vezes
ocor re  o  pedido de  documentação
atua l izado de  a lguns  do  grupo ,  o  que
gera  at raso  nos  demais .

Em grandes  execuções ,  como é  o  caso
do desconto  prev idenc iár io ,  ex i s tem
ações  que foram protoco ladas  em
dezembro  de  2020 e  cu jos (as )
benef ic iá r ios (as )  a té  ho je  não
receberam seus  va lores ,  bem como
ex is tem ações  protoco ladas  em abr i l  de
2021  que  já  chegaram ao  f ina l  e  os (as )
autores (as )  já  receberam os  va lores
re ferente  à  ação  jud ic ia l .

Outro  fa tor  que  in f luenc ia  no
andamento  das  ações  é  o  tempo em
que a  própr ia  vara ,  onde t ramita  o
processo ,  leva  para  gerar  as  int imações
e  emit i r  as  dec i sões ,  o  que  ocor re  de
forma a leatór ia  nesses  processos ,  não
se  cons iderando a  ordem de protoco lo
das  ações .

M U I T O S  F A T O R E S
Q U E  I N F L U E N C I A M
N A  O R D E M  D E
P A G A M E N T O  N Ã O
E S T Ã O  S O B
C O N T R O L E  D A  A P P -
S I N D I C A T O
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